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MOÇÃO 

PELA REVERSÃO DA REORGANIZAÇÃO EM CURSO DA DIRECÇÃO GERAL DE 

CULTURA 

O Governo iniciou um processo que designou como reforma para a gestão da 

Cultura e do Património. 

Esta opção tem implicação directa no concelho de Braga, nomeadamente no 

que se refere ao Museu D. Diogo de Sousa e ao Museu dos Biscainhos, que 

passam a integrar a nova empresa nacional Museus e Monumentos de 

Portugal, EPE. 

Numa clara desconsideração, a Câmara Municipal de Braga e os responsáveis 

pela gestão destes importantes equipamentos nunca foram consultados neste 

processo. Os autarcas dos concelhos envolvidos souberam destas decisões 

pelos órgãos de comunicação social. 

A opção do Governo corresponde a concretizar a dispersão de competências 

da Direcção Regional de Cultura do Norte por diversas entidades — as duas 

  

CDU Braga — Avenida da Imaculada Conceição, 736, 4700-034 BRAGA 

Email: cdubraga O gmail.com 

Telefone: 253 616 850 

FAX: 253 615 918



  

  

      
PCP-PEV | 9) [É 

Página 2 de 4 

  

  

novas empresas centrais, a CCDR-N e vários municípios, esvaziando o escalão 

regional da Cultura e do Património, pondo em causa os bons resultados 

alcançados. 

Nos termos apresentados pelo Governo, a gestão dos museus, monumentos e 

palácios obedecerá a critérios distintos do interesse público, passando a seguir 

uma óptica em que a viabilidade económica é o critério determinante. 

A nova organização da Direção Geral do Património Cultural e a criação da 

nova empresa Museus e Monumentos de Portugal, E. P. E., para gerir uma 

selecção de museus e monumentos, e a transferência para os municípios da 

tutela e da gestão dos museus que, no conjunto do país, não venham a ficar 

sob a tutela daquela entidade, suscita fundadas reservas. 

À semelhança daquilo que se tem vindo a verificar em áreas tão importantes 

como a Educação, a Saúde, os Transportes e outras, a municipalização forçada 

de vários museus corresponde a mais uma tentativa de desresponsabilização 

da Administração Central na concretização do direito à cultura, consagrado no 

artigo 73º, nº 3 da Constituição da República Portuguesa, O qual, recorde-se, 
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dispõe o seguinte: “O Estado promove a democratização da cultura, 

incentivando e assegurando o acesso de todos os cidadãos à fruição e criação 

cultural, em colaboração com os órgãos de comunicação social, as associações 

e fundações de fins culturais, as colectividades de cultura e recreio, as 

associações de defesa do património cultural, as organizações de moradores e 

outros agentes culturais”. 

Pelo exposto, a Assembleia Municipal de Braga, reunida em 22 de Setembro 

de 2023, exige do Governo que reverta o processo que designou como reforma 

para a gestão da Cultura e do Património e que, envolvendo os autarcas e os 

responsáveis pela gestão dos museus e do património, adopte as medidas 

necessárias com vista à concretização de um serviço público de cultura que 

assegure o acesso de todos à fruição cultural. 

Esta moção deve ser enviada ao Sr. Primeiro-Ministro, ao Sr. Ministro da 

Republica e ao Sr. Presidente da Assembleia da República e aos Grupos 

Parlamentares. 

O Grupo Municipal da CDU, 
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Braga, 22 de Setembro de 2023 
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